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2,00 patacas ...................................................................... 225 000

2,00 patacas ...................................................................... 225 000

2,00 patacas ...................................................................... 225 000

2,00 patacas ...................................................................... 225 000

2,00 patacas ...................................................................... 225 000

2,00 patacas ...................................................................... 225 000

2,00 patacas ...................................................................... 225 000

2,00 patacas ...................................................................... 225 000

Bloco com selo de 10,00 patacas ................................... 225 000

2. Os selos são impressos em 225 000 folhas miniatura, das
quais 56 250 serão mantidas completas para fins filatélicos.

3. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-
ção.

15 de Setembro de 2006.

O Chefe do Executivo, interino, Tam Pak Yuen.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 281/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 16.º da Lei n.º 5/2006, dos n.os 1 e 2 do artigo 38.º e do
artigo 40.º do Regulamento Administrativo n.º 9/2006, o Chefe
do Executivo manda:

1. São aprovados os modelos de cartão de livre trânsito e do
distintivo para identificação do pessoal referido no n.º 1 do arti-
go 38.º, do cartão de trabalhador para uso exclusivo do pessoal
referido no n.º 2 do mesmo artigo e do cartão de identificação
do pessoal aposentado referido no artigo 40.º, todos do Regula-
mento Administrativo n.º 9/2006, constantes, respectivamente,
dos anexos I, II, III e IV ao presente despacho, do qual fazem
parte integrante.

2. Os cartões de livre trânsito e de identificação do pessoal
aposentado só são válidos se autenticados com o selo branco em
uso na Polícia Judiciária aposto sobre a assinatura do director
ou do seu substituto legal, na versão chinesa, e sobre o canto
inferior esquerdo da fotografia do respectivo  titular.

3. O cartão de trabalhador só é válido se autenticado com o
selo branco em uso na Polícia Judiciária aposto sobre o canto
inferior esquerdo da fotografia do respectivo titular.

4. Os cartões são válidos pelo período correspondente ao exer-
cício de funções que os mesmos comprovam, devendo ser de-
volvidos pelos seus titulares logo que se verifique alteração da
sua situação funcional.

5. Os cartões são substituídos sempre que se verifique a ne-
cessidade de actualização dos seus elementos identificativos.

澳門幣二元 .................................................................... 225,000 枚

澳門幣二元 .................................................................... 225,000 枚

澳門幣二元 .................................................................... 225,000 枚

澳門幣二元 .................................................................... 225,000 枚

澳門幣二元 .................................................................... 225,000 枚

澳門幣二元 .................................................................... 225,000 枚

澳門幣二元 .................................................................... 225,000 枚

澳門幣二元 .................................................................... 225,000 枚

含面額澳門幣十元郵票之小型張 ............................. 225,000 枚

二、該等郵票印刷成二十二萬五千張小版張，其中五萬六千

二百五十張將保持完整，以作集郵用途。

三、本批示自公佈之日起生效。

二零零六年九月十五日

代理行政長官 譚伯源

第 281/2006 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第 5/2006號法律第十六條的規定，以及第9/2006號行

政法規第三十八條第一款及第二款和第四十條的規定，作出本批

示。

一、核准第9/2006號行政法規第三十八條第一款規定的自由

通行證及徽章，同一條第二款規定的工作證，以及第四十條規定

的退休人員認別卡式樣，該式樣分別載於本批示的附件一、附件

二、附件三及附件四，而該附件為本批示的組成部分。

二、自由通行證及退休人員認別卡須在司法警察局局長或其

法定代任人的中文版簽名上及有關權利人的照片左下角加蓋司法

警察局鋼印後方產生效力。

三、工作證須在有關權利人的照片左下角加蓋司法警察局鋼

印後方產生效力。

四、證件的有效期與權利人執行職務的期間相同，若其職務

狀況有更改時，應將之交還。

五、證件的認別資料需要更新時，予以更換。
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6. Em caso de extravio, destruição ou deterioração dos cartões,
é emitida uma 2.ª via, de que se fará referência expressa no res-
pectivo cartão, mantendo, no entanto, o mesmo número.

7. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

15 de Setembro de 2006.

O Chefe do Executivo, interino, Tam Pak Yuen.

六、證件如遺失、損壞或破爛，予以補發，並在有關證件上

作出記錄，但須保留同一編號。

七、本批示自公佈翌日起生效。

二零零六年九月十五日

代理行政長官 譚伯源

正面 /Frente

背面 /Verso

規格：176 毫米 x 62 毫米；Dimensões: 176mm x 62mm

––––––––––

附件一 ANEXO I

（自由通行證 —— Cartão de Livre Trânsito）

紅色

vermelho
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附件二 ANEXO II

（徽章 —— Distintivo）

規格：45 毫米 x 40 毫米；Dimensões: 45mm x 40mm

色 彩 說 明

Descrição de Cores

A. 底色：金色

Fundo: Cor dourada

B. 射線：黑色

Raios: Preto

C. 司法警察局的中、葡文名稱：黑色

A designação de Polícia Judiciária em chinês e português: Preto

附件三 ANEXO III

（工作證 —— Cartão de Trabalhador）

正面 /Frente 背面 /Verso

紅色 規格：90 毫米 x 60 毫米；Dimensões: 90mm x 60mm

vermelho



N.º 39 — 25-9-2006 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1209

附件四 ANEXO IV

（退休人員認別卡 —— Cartão de Identificação do Pessoal Aposentado）

紅色

vermelho

正面 /Frente

背面 /Verso

規格：176 毫米 x 62 毫米；Dimensões: 176mm x 62mm

Despacho do Chefe do Executivo n.º 282/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27
de Setembro, o Chefe do Executivo manda:

É aprovado o 2.º orçamento suplementar do Conselho de
Consumidores, relativo ao ano económico de 2006, no montante
de $ 1 500 000,00 (um milhão e quinhentas mil patacas), o qual
faz parte integrante do presente despacho.

19 de Setembro de 2006.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第 282/2006 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據九月二十七日第 53/93/M 號法令第十七條及第十八條

的規定，作出本批示。

核准消費者委員會二零零六年財政年度第二補充預算，金額

為 $1,500,000.00 （澳門幣壹佰伍拾萬元整），該預算為本批示之

組成部分。

二零零六年九月十九日

行政長官 何厚鏵




